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 INDICAÇÃO 

 

Manutenção emergencial das pistas de 

caminhada do Parque Campolim e medidas 

de desassoreamento dos lagos.  

 

CONSIDERANDO que o Parque Campolim é um dos principais cartões-postais e 

espaços de lazer de Sorocaba, recebendo diariamente centenas de munícipes para a prática 

de atividades físicas e convivência; 

CONSIDERANDO as denúncias de frequentadores sobre o estado de abandono e 

descaso com a manutenção das pistas de caminhada e corrida do referido parque; 

CONSIDERANDO que a utilização de terra ou materiais inadequados para o 

nivelamento das pistas tem gerado um problema ambiental grave, visto que, em períodos 

de chuva, esse material é carreado diretamente para os espelhos d'água; 

CONSIDERANDO que esse processo resulta no assoreamento dos lagos do parque, 

comprometendo o ecossistema local, a oxigenação da água e a estética do logradouro 

público; 

CONSIDERANDO que as normas modernas de engenharia ambiental e urbanismo 

recomendam o uso de piso filtrante em áreas de parque, por permitir a permeabilidade do 

solo e evitar o escoamento de sedimentos para os corpos hídricos; 

CONSIDERANDO que a zeladoria urbana eficiente deve priorizar soluções 

sustentáveis que preservem o patrimônio ambiental do município a longo prazo; 

Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de 

Serviços Públicos e Obras (SERPO) e da Secretaria de Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar 

Animal (SEMA), as seguintes providências: 

1. Reforma integral das pistas de caminhada do Parque Campolim,  

2. Vistoria técnica nos lagos para avaliar o nível de assoreamento e programar a limpeza 

e desassoreamento necessários; 

3. Plano de manutenção contínua para as áreas de lazer e jardins do parque, garantindo 

a preservação do espaço. 
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Esta medida é proposta em reconhecimento ao papel fundamental do Parque Campolim 

para a qualidade de vida dos sorocabanos e à urgência de interromper o dano ambiental 

causado pela manutenção inadequada. HC004998 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 1 de abril de 2026. 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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